
LEI N° 1164, DE 28 de novembro de 2002 
 

 
Altera a Lei n°1128, de 22 de julho de 
2002, na parte que especifica.  
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

ART. 1°  Fica alterado o parágrafo único do art. °, da Lei n°1128, de 22 
de julho de 2002, que passa a viger com a seguinte redação: 

 

Art. 1° ... 
 

Parágrafo único. Para o Fim do disposto neste artigo, o paciente 
deverá  apresentar laudo médico à Secretaria Municipal de Ação 
Comunitária, para a confecção de carteira específica que autorizará o 
passe livre no transporte coletivo urbano de Palmas. 
 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PALMAS, aos 28 dias do mês de 

novembro de 2002, 14° ano da criação de Palmas. 

 
 

 
 

NILMAR GAVINO RIUIZ 
Prefeita de Palmas 

 
    
 

    
 


